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ESTAl^O DO MARANHÃO
PREFEITURA ívIUNICIPAL DE COLINAS

CNPI 06.113.682/0001'2S

OFÍCIO N° /2024/SEMUS

Colinas (NíA), 07 de junho de 2024.
A Ilustríssimo(A) Senhor(A)
DR" DIANA CRISTINA COUTO DE MELO LEHMKUHL

Sócio(a) Representante
CLINICA DO CORAÇÃO LTDA
CNPJ N° 10.608.268/0001-64

ASSUNTO: Solicitação de Manifestação quanto à realização do TERCEIRO TERMO Aditivo de
Prazo de Vigência Contratual. Contrato. Prorrogação de prazo.

Senhor (a) Sócio (a) Representante,

Cumpre-nos comunicar a V. Exa. que o CONTRATO N° 210/2021/SEMUS, firmado

em 08 de julho de 2021 com essa empresa, terá seu prazo do seu SEGUNDO Aditivo expirado em 08 de

julho de 2024, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para prestar sentiços de saúde nas

especialidades de cardiologia, exames de radiologia e exames clínicos em geral, para atender as

necessidades da população usuária destes sentiços no município de Colinas - Maranhão, conforme

especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Anexo I - Especificações e Quantidades e II ~

Plano de Execução dos Serviços e nas condições previstas neste Edital, pelo período de 12 (doze) meses,

por meio da Secretaria Municipal de Saúde.

Com a finalidade de garantir a continuidade dos sentiços prestados, vimos solicitar a essa

empresa que se manifeste expressamente, se há interesse de prorrogar o prazo do Contrato N°

210/2021/SEMUS, pelo período de 08/07/2024 a 08/07/2025, nas mesmas condições do Contrato

acima citado, em consonância ao que preceima o inciso 11, do Art. 57, inciso II do Art. 65 da Lei Federal

n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como a Cláusula Sétima do referido Contrato.

Atenciosamente,

SOLIANE DA SILVA MONTEIRO SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE/SEMUS.
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SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTIU\TO N" 210/202l/SEMUS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N"254/2023/CPlVSEArüS

Tornada de Preços N° 04/2021/CPL

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO E
VALOR DO CONTRATO N" 210/202l/SEMUS -
CELEBR.ADO ENTRE A PREFEITURA
MUNICIPAI. DE COLINAS, E A EMPRESA

CLINICA DO CORAÇÃO LTDA- CNPJ N"
10.608.268/0001-61., PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE SAÚDE NAS ESPECIALIDADES DE
CARDIOÍ.OGIA DA CIDADE DE COLINAS.

A  PREFEITURA MUNICIP.AL DE COLINAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS/SEMUS, Órgão de Adtnini.stração Públira cm Geral, inscrita no C.N.P..I.(MF) sob o n.°

CNP.Í 06.! 1.8.682/<)()01-2.'>, com sede à Praça Dias Carneiro, 402, CENTRO, doravante denominada

siniplesníeme CONTRATANTE, neste ato representado pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DL
SAÚDE, a Sr^ SOLIANl-: DA SILVA MONTEIRO SILVA, RG N" 0.55666252015-3/SESP-

MÂ, CPF N" -1.38.068.48;i-00, residenie e domiciliado nesta cidade e do outro lado a empresa

CLINICA DO CORAÇÃO LTDA - CNPJ N" lO.GOS.268/0001-64, com sede à Rtia Bela Vi.sta -

Bairro Serrinha, Colinas - M.A, re[)i"esentada pelo DIU DIANA CRISIINA COU EO DE MELO

LEHMKUHL, C.í. 776,174.793-87 CIC n.°000001665 192-8, SSP/MÂ, devitiatnente autorizado a

firmar e.ste ajuste, nos rermo.s das noimias e.sratiuárias e nos termo.s do pi-e.sente Termo Aditivo de

Prazo, de\'idamente autorizado pela Prefeita Municipal de Colinas/MA, atrave.s do Processo

Admínisti-atívo ti" 2.54/2023/SEMUS, Parecer Jurídico N" 146/202S/ASSEJUR, e Parecer N"

l3l/202;3/CPL. têm como iu.sto.s, pactuados c contratado,s c.ste ajuste, com fundamento legal dos

inciso I, e § l", inci.so II e §" 2" do Art. .57 da Lei n" 8.666/93, e suas posteriores alterações, a.s

dáu.sula.s e condiçôe-s .seguintes:

CI.ÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRA TO.

O objeto do presente termo é aditar o CONTRATO N." 210/2021/SEMUS, quanto a prorrogação

de lu-azo jiclo período de 0.8/07/202,3 a 08/07/2024, no x aloi* de R$ 1.242.000,00 (lumi milhão

duzentos e quarenta e dois mil reais) a ser pago no período de 12 (doze), mese.s, corn valor

mensal correspondente a RS 10.3.500,00 (cento e três mi! e quinhentos reais), para Contratação

de empre.sa especializada para prestar ser\-iço.s de saúde nas e.s]H*ciíilidades de cardiologia, exames de
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radiolos^ia e exames clínicos em gx-ral, para aíciuler as neccs.sidades da [lopulaçao iisffaria destes
serviços no nmnici[.no de Colinas - Maranhão, conforme especificações, quantitativos e condições

estabelecidas no Anexo í - Especificações e Quatnidades e II - Plano de Execução dos Ser5'iços e nas

condições previstas neste Editai, peto pcrkxlo dc 12 (doze) meses, por tneio da Secretaria Municipal

de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA - A prorrogação tle prazo que trata e.ste instrumento é

de i'2 (doze) meses, corresponde a contar do dia 08/07/2023 até 08/07/2024-,

CLÂUSUL.V TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO

O extrato do presente aditivo do CONTRATO NA 210/202!/SEMUS será publicado no Diário

Oficia] da União.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO

As partes elegem o Foro da C omarca de Colinas - Maranhao, com exclusão de <|uai.squer outros pot

mais privilegiado que seja, para dirimir as dú\"idas e/ou conflitos oriundos tia execução deste

contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES - Continua
ern pleno vigor todas as Cláusidas e deniais cottdições do Contrato original.

E. para validade do que foi pactuado, tbrmou-.se este in.stfumento cm «3 (três) vias de igual

teor e forma, na presença da.s testemunhas abaixo assinadas, para que produza seus efeitos legais em

juízo e fora dele.

Colinas (Ma), 07 de julho de 2()2S.

SOÍjANE da SILVA NIQNTEIKO SILVA.
Secretaria Municipal de Saúde

-a.
CLINICA DO CORAÇÃO LU)A

CNPJ N" 10.608.268/0001-64

DIC DIANA CRISTINA COUTO DE MELO LEHMKüHL

TESTEMUNHAS

C.I.C.:

R^G.ÕáõSSIO? aC3Q5 5
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113.682/0001-25

Praça Dias Carneiro, 402 CEP 65.690.000

Colinas • MA

PRiMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO

DO CONTRATO N2210/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COÜNAS/IVIA - SECRETARIA MUNICIPAL

SAÚDE/SEMUS.
##TEX OBJETO; 1® Primeiro Termo Aditivo do contrato referente à:

Contratação de uma empresa especializada na prestação de serviços
médicos cardioiógicos, AMPARO LEGAL: inciso II do art 57, e suas
Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO
:12 (doze) meses inicio dia 08/07/2023 a 08/07/2024. CONTRATADA:
CLINICA DO CORAÇÃO LTDA - C.N.P.J sob o n e 10.608.268/0001-64

Colinas/MA - 07 de julho de 2023

CONTRATANTE:

Soíiane da Silva Mí^-teiro

Secretaria Municipai de Saúde.



TiíARlí) OFlíIIAL DA UA I lO - Seçâo 3 / í». mn-Tm m m.««««««

AViiO C5C REdiSTRa DE PREÇOS

f üNDO mumoPAi Oi-; saOih. X pnmmjHA munícípai d
AV»0 Ot IICJTAÇ^Q

lOWiaOA !3f ífUÇOS

nf í:í!;íÍ" de eiü '^eeíe GO toree DGDiee r ee A Gfelciívrd Miifeííedi cic Ctdi-s! - MA aífAví-s
rmumi «» cmwuwcns ac*. cw«» íj si» %ivcm-yt. to r» • ' «>•> ■«•">■•

A At.i de- Re|>i:!?o íld Pfe;,d -e-íTíeí^í de iu {eid} .--íiíd
^wy0l;ç:s INí-CíSMiÇCfS »»» üoeí-rík/gu tíd t-. c. for-t- 64 3AOè<6!7-» ere

CtDRAl

f-V-kt.*',-
V"! rf '<C^Í. «;••: {. i -"i ...-íü:. :

H-it '/í>id<' GO. 1-i :}í' f , C^ d"» t 9 ' *■ ■*
GUm.HÍSMÍ. (>0ME,> d? ÇAí.-THr- DA PAZ C''>i^v5h'0 r^wt i ei" U? Uf-iraçÃO. sitüSíW OV, N4>W?0it I V ^ t

M,> mI -5 '*n,]=.; íonüuírííA rssH.3 «^rmanenie tír' U 1
. e. ♦ N' f ■ C5'? abenyf^ <í í- O? <!€•

PHtf-LÍTuRA, MüN'CIP?^.L Dt SíliO DABâD^A ,«. ^ ;5ne>C''j •^■•4 >^'3 j^ísdíc '<«
<"í>ri3-;,r-ic í" ♦» » ? .r Kíí^hao. CSI ir:.f,iO»r,tíi ív^sa) ? v íEXTRAtO DE CONTRATO tt^MUp^rcncú íPí M-:ísv{!p!u pcíí> i^fKiçfCÇS wa-w i;i;draí.?«á ^«v-Pr.

contra* 6^1 1 ^ fT-i 1 < iifi S:tio D Ab.xisá • GO Odr-s! •• MA, 14 íulho .20;-4
CONT/.T ) 1/ íT Í Í fu; ITD'%. CrG*5 U;.4«>M-MèUi,>Ctí- '■A':rNN'' na SílVA costa

CaH < I ^«n'MvV4 d;-- r.ííbt '-A >5r d.i fPí
^cv-..v^ :S6, i VALOA ■"> 3Z1COP.0C
vioíiicfA T Cíí UOAAÇAO r.-T! 'Stvsi6ZúÁ3 PRFFilíURA MUNIOFAL Dí COfrLHO NETOMOn-Ali t ,, l i ^ JJJ ucitaçAo

PKtktn UKA IVlUI-nS-IfíH l i£ rUKVANíA CRtOÃO tltTftÔWCO «• 30/2023
3V!3Í3 Gí yCITACÂO ^ \', CeeSh:? Geuf S!A. d-OT mr-d ÍM Sec Ai de fÁCírAdírOíd :'

PRESAO PRESEMOAl íft 5/2013, l e t i ' mIíGí-:. nj
j  '5 í de VÍ,!íu!0

tt \ , 3 i " l»* e, { í i J <c. d:í Muibtfi do
,3, ^ i y» <1-^ 44

-  í } R f l l- t k l - J. J J. o ?«:!•?
í  F r3 ^ I 3v t3 -n,ít;i;'3j-i-ofíê ti? v:
SL *, l I I ^ ^ • rí^ l f- p j i Tortal áft Cdn^titC'^
h  *■ l l íl y i Tv I L V t f 4 t\ V C ^ ^ ; I i
St PfcÍ4l l ! 1 f I í TI
f. t 2 ^ ^ raEGÃO tltlBÕNICO f<» 3Í/2023
,ej T r > -< e
leacnc ;»i 36S2 1ít!9 ou R». el, xx,r.vwo.tM'-^>i. i ".4.< A Í6..í-,!er,i M t!c 1 e, . -MA, i)o; nwn S4 :>íc M 5<. íUresísneriln e
lift»ca(!!er.jüa-S'ge>s.Hnn> í,í.-,í;w ti--.!o,i fejbiite p,)!4 teabec • 'os inteiessadsi «lue /sM sealifjs, íisü.h-AO nrt

i  i,i r'-, '■,,,„-,,,H,, Ae ÍOSS Miiiiiiuad» Crègío fl«!.>!>..c,i O 1' ' í sie tipB prei;o, pasJ a íspiilçj» d«
^  ' -ir

*' ■',^:-.p,pna:Je<.aBSprA-,p í as t P desiditíã r.e-d erííg-p!;i?e, dcsSâ
CCT&nn nn MflRSWMãn Pr.Viteí i tfaai •"( . .V< nrí!.pti;.,T,,si>«!,.CO(TS br (•ESTADO DO MARi-i,NHAO i,;,„...//.,<,!,„,«es,R.,.ih..Pe!,s .>..»» v br, t .>s p»eí.k< ".■••b <!o !'ort.,i tie

PRfTf lluRA MUNlOIlAi Dt, «ARI/A DO CORDA Cesopras oe .«..iVr-, dss e ipi,s:!.e!fiííP<.".!s n,,-s®p...i-,i tens
AVISO M llCiTAÇÂO A«» *•«*• « ®

MtaÃO EUítòlSsCO n» W/2D23 veta»

PROOR « r I -1 • - • ■-r PRtfXI tURA MUNÍCIPAL Dl COUNAS
(  t < 1 V i-.C

(jt jpei a -Je I? ea t.flP.AIOS OE TERMOS ADITIVOS
rn^O^í F ^ í t S"

l ii \  l t /í
1  <

da tipo b t I I I ' 'b-r
Ift tfOle t i í I t I 1 1 > e
C«!5p I t t r

A ría!a.;ãil rjr<,me,stJ-ia «-i í» 2í: 3002 íisM.ÍXXiO. !è 12/ IC,'; iso/ .i/ii
fleme C f t ' íe

; Ks-Ci "'J ' T ..-"SA.iiS,TO'' lí,í'.i<»ts'V ÍO-bObai.»., y^u- ,>'.(.('>■.!•, K'
ít.3 P ' •* diS!>»í5/i ii<:nrn>ia füis \\ Hr' siilho i<'2i

&% iOhXKKl'^)!ri
»  j { < ^ ssdiíUTr^ir a td-tiií s~ '-ru-í ii;rT5i> i Ct?'T.i.'oie

^  ' t ^«s ft .iM.vK5'. MsSíliO.í iíU C\Ar;;í,;i ^--iín-í jc; Tyifíj
.  - í ( ' .^livíOrnirifí ríij r-ià?- ...i <!j Tíí!r)r;cp,íf<'':'<i:,s tfí". i
Os> V '»'* t Í 1 s K5 btr- sivws*r'.b!i.<'U^ ny pr-k> c r.'>y:i
T.?aítlU" 2i n tf

t  Ifx f A l . 4 i  l í 1 H f l Al SAUDl /.ÚMÜ'; om i 0-
}>nm'»;Ta 'onr i iTt-vç.ííV iU' =í'.r.t? r>5ip;«-í:'i

íç-E.iünztid.i í\í P r^Aí/íTjse Ele 'aítvxttí ettf t  AMS»4SÍ? tlGAl- iTKisO ií do
«- t (  t Dl. l'ftO«RlX..A;,Á«;> U

iííií T:eM?> '''i.ir.j d úi'i ygçv?/2c:2 á oey 12 i d . 7 í!<> íi-ihvj dç 2Q'J.'i
I  r i l \ «í« M L\ rpj •> ns 10 603 Zl^a/ãKKll-fid

!  n dí" Soubt'.

-V i U ^ 2^22. p^íf
£  f k f ♦  í U StMV: 0

r  f <.vjr!??tíis; ?y!f:Ee;>te- >5- i  r » X
.iSí,-s rpv^nsotoac- ... l ...^ .. , ) 1 Cerro sl<

^  t t< iitfnvf i ' í^í<i{K'ítk^ iT
p  A / 1 >  rTSR-jfíS t!5!C'0 <; t 5 C /A T . V07/2024.

;IO ve OM 4 $ <- "i\An$ ér c:-A uy-x • %oí- o r^.'

TSSItsW /TGÍ' '"■ ■ ^ - G nrUdG-«toa« frelvitoiVtnopsr
títtíé-.ia

PREFEITURA MUNiGPAl DE BOM iESUS DAS SEIVAS
PREFEITURA MUNlClPAÍ, DE ESTREITO

AVISO i» RtVOGAtÃO
tXTRATO 01 TtRMO ADITIVO PBtOÃO fUTfiôMICO N® U/2023

IS iPiilf-.tUiíCM IIKMO AUiilVD dSl&ilO Í.S.II l V 1' ! 1 , , f,n iid C .f ..7!?»7!/w»i
1X1121)2.3.012,2022, biSfOt;.- fvKKlo Miw.iip»! o I Si . , , wvW *, '»** WlA »

r-SS Kl . I - 1- ,-t > 16 e I . p e „, VC ÍOa,ít.lldr,c.
'  ej I > . •> . , , j fíifjSíf

!vlf(TL',iS. tOfiTPAtAf ÀO Pi, ÇAHÍ fatS-AÇÃO ül SLRVifOS D'. OCOÍTI/AtÂO,
nfíTiSÍ-rt/AvíO f .K-ÍRATITAÇ-VO tara AtfMSíft as M'CPFTAS!.SS SÜUCITAríTFS i*-}
MUNfCff^iO Di ESTRÇUO/KGV pelos: fnoisvi»'„- ('*: tato c <le ílifv^to s expo-íUiSi

H

C  í- í l3 4a vM 3 i T M
4» iít» .. .S|U.s d- 4 P (. .(. .S tf Í10 5, ';; . ,;^..r..'. .wG..G;.. ' ^ ..ws, ..^1 .n-wr>t. -t: ÍX> i?oc,iy. r<-j.w>t:3-vÇ qut: ;.i f^v-cs^acid c-iVs tucuj^mentidaS n;3 art. 43 ío

-j. . ...v.-ta,.., s .1 . .tvs « 5-s.*i5s;f4l 15* S6í-&/'>3, Po-uvríí,'). con5 1-0 v"T. -40. ^ 3^ it4 iv.! S 6f>*3/03 f/c 4?'. 103. Ç
j.,.-,.-t A.,. ,,t., i»s'tt-jsii<,ían rja íXi/r^Eif ;■:; Mui>5C:s"íi5^ Pe oi> m' ■''Oí Úv5íií">!d> ü-í pi^f^^-roí-- itnaçdoUK^r/Sí) áe vei-CuioS lutCi

c  r <
<  t i mmmn ío^mh

l^í*f ünrt » ^ I ! IM l i 1 J n I ' P|pfi<;l?ifO
' l 5- c M ^ ) M f I < Xí"

"*D ^ At I 3 l t
PRE^rnURÁ MUNICIPAL Dí FOÍ^TüHA

j' f , j , 1 ' , AVISOS 0£ UOTAÇÂO
u 3C ih > > s ' T , , , i i . PMCÍO EUTRÔMICO W 3S/1023 ■ SRP
ímIufíeií.

X  f1 ^ í > I
.WI50 DE nETinCAÇÂO t f t J t e i <

A pffTeituftí M3;n'C»p:i5 dy íeí-vni dcís Sí?Vüti/MA. .jU-Jve;. cís t.tníío
<1A Xíiide. nuti^fí/ p/.tsi íQíihof.ííJK-nt» tCj-, R^ííí^rt-ASiiPfVv. «sJf*

identiíiAdg páfito a pi;b!k.üçíO do V' oOiUirTiefit-o .tp oTnt.fríío r"* 'iÁH.oyiOii. o®*'' •'•Tro
iv-yiXa^tS' <5ikT?-!íí a U.1tà do ki:'.ir:y}. Uo s1i.;» |4 1,'c ;uP:-.'-i do 2üa i, .1.14 m;;Í'vJ
0^

Dnxu.' t(íf: "ikirr: ieuti -.-o.jí, !>??■ ,4S/MA. U di' A^kí.' xJ'.- ?C?-V
tí/ó-. ^.ix- ''g-Cif?» ,y ;>Ut á«V Sy"iV.Sf6/K?A. ■17 ifi- iic ,ZíG'V

Sc;?!» h;icUi 'J^í; Scív^íí-MA, 1.4 dc Uilíic '.'c cOiX
.RAT-i i AJlUJS

í'X".T

I  El
TO-o iTv-ífrnUíií lo.rmuTOOAio de mptodais ó-c <;o!v:1:!ví-,.>ís 40

}  ) ^ \ i
e ( ií tc A „ U1 F f J

La; Oíi m.S2i)fQ2, Doi/oro í-t^doroi Lvovny.
f  K. Í i i. r y

i
.1 Ui df- Eí^.psUt do 2ü2'3 A sc-íIío oybX

f r í r t uí mi c

:  .A- l?fV--V-i''.'^;- S-O';- :í^ »T. •tj.-p.í-; íe | | 92 | A-.-U.CTÍx-rf .. fi-f «- vS ^f. .-»í. -.v J .-rVA ♦ a-, í4.-\v;;x:.. |(2P
•.«!f-0««,-a:riíW5-.''..,.tbX- /-Ur-.-ixí-i.n S »v,r}..j i'>v V'd-V iJ-V- •> \ J .)->V ÍíT'!4i.í .• /•■M-.líUUft- rk í!-miv iM-i/s-Sííi-t «í • f t = • l



Prefeitura

deColinas
Meiíior pele povo

ESTAI^O nCT MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL OE COLINAS

CNP] 06.in.682/000U2õ

Ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação/CPL,

Autorizo a presente solicitação, encaminhe-se a Comissão Permanente de Licitação/CPL, para a
instrução e formalização do processo do TERCEIRO Aditivo do Contrato N° 210/2021/SEMUS, cujo
objeto é Contratação de empresa especializada para prestar serviços de saúde nas especialidades
de cardiologia, exames de radiologia e exames clínicos em geral, para atender as necessidades da
população usuária destes serviços no município de Colinas - Maranhão, conforme especificações,
quantitativos e condições estabelecidas no Anexo 1 - Especificações e Quantidades e 11 ~ Plano de
Execução dos Serviços e nas condições previstas neste Edital, peto período de 12 (doze) meses,
por meio da Secretaria Municipal de Saúde, em consonância com o inciso II do Art. 57 da Lei
Federal N° 8.666/93, e suas posteriores alterações.

Colinas [Ma], 12 de junho de 2024.

SOLIANE DA SILVA MONTEIRO SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE/SEMUS.
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ESTADO DO MARAxVtlAO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.I13.682/000I-2S

Senhor Secretário,

Conforme solicitação de V. Exa. informamos a "Dotação Orçamentária e Financeira", por
onde deverá correr a despesa:

25 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.302.0210. 2129-0000- MANUTENÇÃO DA REDE HOSPITALAR E
AMBULATORIAL

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JÜRÍDICA

0225 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

10.122.0052. 2121-0000- MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

Colinas [Ma], 14 de junjio de 2024.

BRUNO SOARES DE OLIVEIRA

CONTADOR CRC 013306/0-9
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DECLARAÇÃO DE COMPATIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA

(Art. 16, II, Lei Complementar n° lOl/OO)

CONTRATO: 210/2021/SEMUS.

CONTRATADO: CLINICA DO CORAÇÃO LTDA- CNPJ N" 10.608.268/0001-64,

OBJETO: TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO N" 210/2021/SEMUS, cujo objeto é a
Contratação de empresa especializada para prestar serviços de saúde nas especialidades de
cardiologia, exames de radiologia e exames clínicos em geral, para atender as necessidades da
população usuária destes serviços no município de Colinas - Maranhão, conforme especificações,
quantitativos e condições estabelecidas no Anexo I - Especificações e Quantidades e II ~ Plano de
Execução dos Serviços e nas condições previstas neste Edital, peto período de 12 (doze) meses, por
meio da Secretaria Municipal de Saúde.

DECLARAÇAO: Declaramos para fins de atendimento ao inciso II do Artigo 16 da Lei de
Responsabilidade Fiscal, que o impacto orçamentário - financeiro com o desembolso relativo a
manutenção do valor inicial do contrato em epígrafe de R$ 1.242.000,00 (hum milhão duzentos e
quarenta e dois mi! reais) a ser pago no período de 12 (doze), meses, com valor mensal
correspondente a RS 103.500,00 (cento e três mil e quinhentos reais), tem adequação
orçamentária e financeira com a lei orçamentária anual e compatibilidade com o plano plurianual e
com a lei de diretrizes orçamentárias na rubrica:

0225 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.302.0210. 2129-0000- MANUTENÇÃO DA REDE HOSPITALAR E
AMBULATORIAL

3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JÜRÍDICA

0225 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.122.0052. 2121-0000- MANUTENÇÃO DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
3.3.90.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

CoUmis (Ma], 19 de junho de 2024.

SOLIANE DA SILVA MONTEIRO SILVA
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE/SEMUS.
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AUTORIZAÇÃO DO ADITIVO

CONTRATO: 210/2021/SEMUS

CONTRATADO: CLINICA DO CORAÇÃO LTDA- CNPJ N° 10.608.268/0001-64,

OBJETO: TERCEIRO Aditivo ao Contrato para prestar serviços de saúde nas especialidades de
cardiologia, exames de radiologia e exames clínicos em geral, para atender as necessidades da
população usuária destes serviços no município de Colinas - Maranhão, conforme especificações,
quantitativos e condições estabelecidas no Anexo I - Especificações e Quantidades e II ~ Plano de
Execução dos Serviços e nas condições previstas neste Edital, peto período de 12 (doze) meses, por
meio da Secretaria Municipal de Saúde, no valor de R$ 1.242.000,00 (hum milhão duzentos e
quarenta e dois mi! reais) a ser pago no período de 12 (doze), meses, com valor mensal
correspondente a RS 103.500,00 (cento e três mil e quinhentos reais).

Considerando os argumentos suscitados na solicitação quanto ao aditivo do contrato em epígrafe, havendo
compatibilidade com o PPA, LDO e LOA, as três peças fundamentais de planejamento municipal, sendo
suportável o impacto orçamentário - financeiro da despesa, bem como a existência de dotação
orçamentária para alocação das despesas desta contratação e manifestação favorável da Assessoria Jurídica
do Município, conforme documentos que instmem o presente processo, AUTORIZO o aditivo solicitado
dos serviços objeto do contrato em apreço, nos termos e limites da lei.

Colinas — Ma, 21 de junho de 2024.

SOLIANE DA SILVA MONTEIRO SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE/SEMUS
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MINUTA

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" *****/2()24/SEMUS

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E

VALOR DO CONTRATO N° ****/2024 -

CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA

MUNICIPAL DE COLINAS, E A EMPRESA

PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE NAS
ESPECIALIDADES DE CARDIOLOGIA NA

CIDADE DE COLINAS.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS/SEMUS, Órgão de Administração Pública em Geral, inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o n.°
CNPJ 06.113.682/0001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, 402, CENTRO, doravante denominada
simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado por pelo Sra. SOLIANE DA SILVA
MONTEIRO SILVA, brasileiro, Cl N° *** com CPF N" ***, residente e domiciliado nesta cidade e
do outro lado a empresa ********************* _ CNPJ N° ******************** com sede à

_ Centro cidade de **************_ MA, Colinas - Ma, representada pelo

Sr°. ********************** brasileiro casado CPF N° ****************** pQ
**************** SSP/MA, devidamente autorizado a firmar este ajuste, nos termos das normas

estatutárias e nos termos do presente Termo Aditivo de Prazo, devidamente autorizado pela Prefeita
Municipal de Colinas/Ma através do Processo Administrativo n° ***/SEMUS, Parecer Jurídico
N° ****/ASSEJUR, e Parecer N° ***/CPL, têm como justos, pactuados e contratados este ajuste,
com fundamento legal dos inciso I, e § 1°, inciso II e 2° do Art. 57 da Lei n° 8.666/93, e suas
posteriores alterações, as cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO.
O objeto presente termo é aditar o CONTRATO N.° *****/2024/SEMUS, quanto à prorrogação
de prazo pelo período de até *****^ no valor de R$ ***************
(****************************^^ execução dos ********de *** da Cidade de Colinas- MA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA - A prorrogação de prazo que trata este instrumento,
corresponde a 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura do presente Aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO
O extrato do presente aditivo do CONTRATO N.° ********/2024/SEMUS será publicado no
Diário Oficial da União.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO
As partes elegem o Foro da Comarca de Colinas - Maranhão, com exclusão de quaisquer outros por
mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas e/ou conflitos oriundos da execução deste
contrato.
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CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES - Continua
em pleno vigor todas as Cláusulas e demais condições do Contrato original.

E, para validade do que foi pactuado, formou-se este instrumento em 03 (três) vias de igual
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que produza seus efeitos legais em
juízo e fora dele.

Colinas (Ma), **** de ****** de !2024.

SOLIANE DA SILVA MONTEIRO SILVA

CONTRi\TANTE

CONTRATADA:

CPF N° ***************** Cl N° *****************

TYESTEMUNHAS

C.I.C.:

R.G.

C.I.C.

R.G.
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PARECER COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO/CPL

PROCESSO ADMINISTRATIVO n." 227/2024/SEMUS

ASSUNTO: Aditamento Contratual - Prorrogação de Prazo e Valor de interesse da Secretaria
de Administração.

EMENTA: Contrato. Empresa prestadora de serviço. Prorrogação de prazo. Aditivo
contratual. Possibilidade.

Cuidam estes autos da renovação do CONTRATO N° 210/202 l/SEMUS, de 08 de

julho de 2024, e publicado no Diário Oficial da União n° 36, fl. 272, em 21 de julho de 2021, para sua

devida eficácia, firmado com a empresa CLINICA DO CORAÇÃO LTDA- CNPJ N°

10.608.268/0001-64, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para prestar serviços

de saúde nas especialidades de cardiologia, exames de radiologia e exames clínicos em geral,

para atender as necessidades da população usuária destes serviços no município de Colinas -

Maranhão, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Anexo I -

Especificações e Quantidades e II Plano de Execução dos Serviços e nas condições previstas

neste Edital, peto período de 12 (doze) meses, por meio da Secretaria Municipal de Saúde,

advindo da Tomada de Preços N° 04/2021/CPL, que terá a vigência do citado aditivo expirada em

08/07/2024.

O mencionado Contrato de prestação de serviço, celebrado em 08/07/2021,

possui prazo de vigência de 12 (doze) meses, nos termos de sua Cláusula Sétima, a partir da data do

recebimento pelo contratado, da Ordem de Execução de Serviços. Tendo também sido previsto e na

Clausula Segunda, pela mesma cláusula a prorrogação por até igual período, mediante termo aditivo,

em consonância aos incisos I e II do Art. 57 da Lei n° 8.666/93:

Art. ,3^7. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à
vigência dos respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos
relativos:

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas
estabelecidas no Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se
houver interesse da Administração e desde que isso tenha sido previsto
no ato convocatório;

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que
poderão ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos
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com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a
administração, limitada a sessenta meses;

O artigo 51 da Lei n° 8.666/1993 prevê que, em regra, a duração dos contratos é

adstrita à vigência dos contratos administrativos, todavia, traz em seus incisos algumas exceções,

dentre as quais, quando se trata de serviços executados de forma contínua, os quais podem ter a sua

duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção de preços e condições mais

vantajosas para a administração, limitada a sessenta meses (inciso II).

Ademais disso, é relevante que se comprove que as condições do contrato permanecem

vantajosas para a administração, através da consulta dos valores praticados no mercado atual

(pesquisas de preços), o que deve ser confiado a equipe técnica.

Assim, em virtude da proximidade do término do prazo do Contrato, e com vistas a sua

manutenção, a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, através do que consta nos Ofício na fl.Ol,

solicitam a prorrogação do mencionado instrumento contratual pelo período de 08/07/2024 a

08/07/2025.

Igualmente, foi demonstrado pela empresa CLINICA DO CORAÇÃO LTDA- CNPJ

N" 10.608.268/0001-64, através de Proposta de Preços enviada a este órgão, anexa ao processo, que

demonstra interesse em continuar como parte Contratada, nos mesmos moldes do Contrato anterior,

mantendo os preços e as demais condições.

Acresce informar, que a empresa contratada, para demonstrar regularidade fiscal, fez

juntada dos documentos, confirmada a habilitação jurídica e regularidade fiscal para celebrar

aditamento contratual.

Posto isto, passa-se à análise acerca da possibilidade de Aditamento Contratual.

Convém informar que, o Contrato N° 210/2021/SEMUS, oriundo do Tomada de

Preços N° 04/202I/CPL, onde o objeto é a Contratação de empresa especializada para prestar

serviços de saúde nas especialidades de cardiologia, exames de radiologia e exames clínicos

em geral, para atender as necessidades da população usuária destes serviços no município de

Colinas - Maranhão, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas no

Anexo I - Especificações e Quantidades e II ~ Plano de Execução dos Serviços e nas condições

previstas neste Edital, peto período de 12 (doze) meses, por meio da Secretaria Municipal de
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Saúde, cuja finalidade é garantir a prestação dos serviços, promovendo a qualidade em sua execução,

foi adjudicado e homologado de acordo com procedimentos da Lei n° 8.666/93 e suas alterações

posteriores, havendo também interesse de ambas as partes em dar continuidade ao contrato - que está

sendo satisfatoriamente cumprido - nas mesmas condições inicialmente pactuadas, o que consagra os

requisitos da citada Lei nos princípios da economia e eficiência.

Para prorrogação de prazo de contrato já existente as normas da Lei n° 8.666/93 não

fazem nenhum óbice, desde que fique demonstrado que não haverá vantagem em realizar licitação

para escolha de um novo Contrato, tendo em vista a razoabilidade do preço do contrato vigente.

Observe-se que no Contrato consta, também, previsão, nos termos do dispositivo

acima transcrito, de que poderá haver prorrogação do prazo contratual, senão vejamos:

CLÁUSULA TERCEIRA - PRAZO DE EXECUÇÃO
3.1 - O prazo de execução dos serviços objeto deste contrato será de 12 meses
consecutivos, contados a partir da data do recebimento, pelo CONTRATADO, da
ordem de serviço emitida pela PREEEITURA MUNICIPAL de Colinas através da
Secretaria Municipal da Infra - Estrutura.
3.2 - O prazo de que trata o item anterior poderá, havendo necessidade, a critério
exclusivo da PREEEITURA MUNICIPAL, ser prorrogado ou renovado por até igual
período, desde que o referido projeto esteja previsto no seu respectivo Plano
Plurianual.

Verifica-se que o valor a ser contratado eqüivale ao valor anterior de R$

1.242.000,00 (hum milhão duzentos e quarenta e dois mil reais) a ser pago no período de 12

(doze), meses, com valor mensal correspondente a RS 103.500,00 (cento e três mi! e

quinhentos reais), com prorrogação de prazo pelo período de 12 (doze) meses - 08/07/2024 a

O8/07/2025, que para tal despesa encontra-se informado a disponibilidade de dotação orçamentária,

onde fica assegurado ao Contratado o equilíbrio econômico - financeiro, e os fatos expostos são

suficientes para prorrogar o presente contrato.

Vale ressaltar, que a Administração considera a prorrogação do aludido contrato de

interesse da Administração Pública Municipal, haja vista a necessidade de permanecer com os

serviços ora executados por serem eles necessários à população do município de Colinas - MA e por
estarem sendo executados com eficiência e dentro dos padrões de qualidades exigidos.
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Destaque-se que os serviços em referências, possuem características singulares na

sua essência são de natureza contínua.

Convém informar que, o Contrato N° 210/2021/SEMUS, oriundo do Tomada de

Preços N° 04/2021/CPL, cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para prestar

serviços de saúde nas especialidades de cardiologia, exames de radiologia e exames clínicos

em geral, para atender as necessidades da população usuária destes serviços no município de

Colinas - Maranhão, conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas no

Anexo I - Especificações e Quantidades e II Plano de Execução dos Serviços e nas condições

previstas neste Edital, peto período de 12 (doze) meses, por meio da Secretaria Municipal de

Saúde, cuja finalidade é garantir os aludidos serviços à Administração municipal de forma que não

haja sua descontinuidade na prestação dos serviços contratados.

A continuidade dos serviços acima citados visa promover a segurança e qualidade na

prestação dos SERVIÇOS DE SAÚDE NAS ESPECIALIDADES DE CARDIOLOGIA, em pauta, é

dado a necessidade de prestar atendimento a população, se faz necessário que seja aditivado o

presente contrato, bem como, por um período de 12 (doze) meses - 08/07/2024 a 08/07/2025,

visando a descontinuidade dos referidos serviços, que por sua natureza de interesse público.

Diante do exposto o mesmo foi adjudicado e homologado de acordo com procedimentos

da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, havendo também interesse de ambas as partes em

dar continuidade ao contrato - que está sendo satisfatoriamente cumprido - nas mesmas condições

inicialmente pactuados, o que consagra os requisitos da citada Lei nos princípios da economia e

eficiência.

Para prorrogação de prazo de contrato já existente as normas da Lei n° 8.666/93 não

fazem nenhum óbice, uma vez que está claramente demonstrado, que não haverá vantagem em

realizar uma nova licitação para escolha de um novo Contrato, tendo em vista a razoabilidade do

preço do contrato vigente, caso haja futuramente qualquer reajuste de preço, não poderá ultrapassar

25% do valor do contrato, como se verifica hi casu, parágrafos 1° e 2° do Art. 65 da Lei n"

8.666/93.

Art. 63. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser
alterados, com as devidas justificativas, nos seguintes casos:
§!<' O contratado fica obrigado a aceitar, nas mesmas
condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem nas obras, serviços ou compras, até 23% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, e, no
caso particular de reforma de edifício ou de equipamento, até
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O limite de 50% (cinqüenta por cento) para os seus
acréscimos.

§ 2^ Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os
limites estabelecidos no parágrafo anterior, salvo: (Redação
dada pela Lei n° 9.648, de 27.5.98).

Assim, por todo o exposto, verifica-se a possibilidade de prorrogação contratual pelo

período de 12 (doze) meses - 08/07/2024 a 08/07/2025, a partir do termo final do Contrato, tendo

em vista a satisfação do interesse público, por estar tal procedimento de acordo com as normas legais,

devendo prevalecer todas as demais disposições contratuais vigentes.

W' Submetemos o presente parecer a SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE, para
conhecimento e consideração.

Colinas (MA), 26 de junho de 2024.

USA SIL

D

JERONIMO CA

MEM

ROSA NETO

CARLCWSANTOS

MEMBRO

De acordo.

SOLIANE DA SILVA MONTEIRO SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE/SEMUS
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>A ASSESSORIA JURÍDICA,

Estamos encaminhando o presente processo devidamente instruído do TERCEIRO TERMO Aditivo do

Contrato N° 210/2021/SEMUS; Cujo objeto é a Contratação de empresa especializada para prestar

serviços de saúde nas especialidades de cardiologia, exames de radiologia e exames clínicos em geral, para

atender as necessidades da população usuária destes serviços no município de Colinas - Maranhão,

conforme especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Anexo I - Especificações e

Quantidades e II ~ Plano de Execução dos Serviços e nas condições previstas neste Edital, peto período de

12 (doze) meses, por meio da Secretaria Municipal de Saúde, em consonância com o inciso ít do Art. 57 da

Lei Federal N° 8.666/93, e suas posteriores alterações, estamos anexando os documentos abaixo

relacionados, para que seja analisado e emitido Parecer Jurídico, para posterior formalização do Termo

de Aditivo e publicação na imprensa oficial.

1 - Cópia do Contrato Original;

2- Cópia do Diário Oficiai com publicação do extrato do Contrato Originai;

3- Minuta do TERCEIRO TERMO Aditivo ao Contrato N° 210/2021/SEMUS;

4- Cópia da Documentação;

5 - Proposta do de Aceitação do TERCEIRO TERMO Aditivo ao Contrato N° 210/2021/SEMUS;
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PROCESSO n.5 227/2024/SEMUS

ASSUNTO: Aditamento Contratual - TERCEIRO ADITIVO de Prorrogação de Prazo CONTRATO N°
210/2021/SEMUS da Empresa CLINICA DO CORAÇÃO LTDA- CNPJ N^ 10.608.268/0001-64.

EMENTA: Contrato. Empresa prestadora de serviço. Prorrogação de prazo. Aditivo contratual.

AMPARO LEGAL: inciso I, e § 1-, inciso II e §- 2- do Art. 57 da Lei n- 8.666/93.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 5-, inciso IL 37, caput, inciso XXI, 70, § único, 71, inciso I, 74 e
incisos e 167, inciso II, da Constituição Federal, Lei n° 10.520/2002, utilizando subsidiariamente
os artigos 2-, § ÚNICO, 65, 66, 82,113 e 116, caput, § 1-, incisos III a V e § 1-, inciso II do Art. 57
da Lei n- 8.666/93, mais os dispositivos da Lei n- 4.320/64, em especial os seus artigos 1-, 76,
77 e 78.

PARECER m 165/2024/ASSEJUR

DOS FATOS

Tratam os autos do exame da regularidade do TERCEIRO TERMO Aditivo de
prorrogação de prazo pelo período de 08/07/2024 a 08/07/2025 do CONTRATO N-
210/2021/SEMUS, existente entre esta Prefeitura, através da Secretaria Municipal de Saúde e a
empresa CLINICA DO CORAÇÃO LTDA- CNPJ N^ 10.608.268/0001-64, cujo Contrato terá seu
prazo expirado em 08 de julho de 2024, que trata da Contratação de empresa especializada para
prestar serviços de saúde nas especialidades de cardiologia, exames de radiologia e exames
clínicos em geral, para atender as necessidades da população usuária destes serviços no
município de Colinas - Maranhão, conforme especificações, quantitativos e condições
estabelecidas no Anexo I - Especificações e Quantidades e II ~ Plano de Execução dos Serviços e
nas condições previstas neste Edital, peto período de 12 (doze) meses, por meio da Secretaria
Municipal de Saúde.

Justifica a solicitante, que prorrogação de prazo em tela tem como premissa maior
a continuidade dos serviços, assim justifica a prorrogação de prazo através do TERCEIRO TERMO
Aditivo ao Contrato inicial.

Em síntese esses são os fatos objeto de análise.

DO DIREITO

Antes de tudo, convém analisar o que se entende por contrato, consoante a
definição contida no artigo 2-, § único, da Lei de Licitações in verbis:

"Parágrafo único. PARA OS FINS DESTA LEI. CON.SIDFliA-SE
CONTRATO todo e qualquer ajuste entre órgãos ou entidades da
Administração Pública e particulares, em que haja um acordo de
vontades para a formação de vínculo e a estipulação de obrigações
recíprocas, seja qual for a denominação utilizada".
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Marçal Justen Filho define contrato administrativo como sendo:

"(—) é ato jurídico que se forma pela conjugação de vontades de
duas partes, gerando direitos e obrigações para ambas ou para
uma delas. Há similitude, mas não identidade, com o contrato de

direito privado. Existem diferenças sensíveis, pois são restringidos os
princípios da autonomia de vontade e da obrigatoriedade das
convenções, que se encontram na base da teoria dos contratos no
direito privado. O contrato administrativo rege - se pelas regras e
pelos princípios de direito público....".

Consoante os fatos e fundamentos acima citados, vislumbra - se no

conceito de contrato a questão da obrigatoriedade no cumprimento do objeto pactuado, que

somente pode ser alterado nos casos elencados em Lei.

Feita esta consideração passa - se a analisar o pedido feito pela

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE SAÚDE ao setor de licitação no que tange a necessidade de

prorrogação de prazo.

Em Terceiro lugar, precisa - se analisar o contrato feito pelo Poder

Público com o Particular, pois é a partir da analise das cláusulas contratuais^ que poderemos

verificar se existe a possibilidade ou não de aditamento.

Segundo consta no CONTRATO 210/2021/SEMUS, na Cláusula

Sétima, vislumbra - se a possibilidade de aditamento contratual.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA PERIODICIDADE DOS SERVIÇOS

A CONTRATADA fica obrigada a prestar os serviços, no prazo máximo de

ate 10 (dez) dias, contar prazo a partir do recebimento da Ordem de

Serviços.

PARAGRAFO TERCEIRO - Os prazos da realização dos serviços poderão

ser prorrogados, a critério da CONTRATANTE, desde que a CONTRATADA

formalize o pedido por escrito e fundamentado em motivos de caso

fortuito, sujeições imprevistas e/ou de força maior, observado o art. 57,

§ 1^ da Lei Federal n- 8.666/1993.

' Ari. ,)t (Ia lei ii" 11666/9:!: Os (oiiiralos ariiiiiiiisIraliNos de qm* Irala esla Lei reiíiilam-sc pelas suas cláiisiilas e pelos preeeilos de dirello público.
aplitandd-sc-lhcs, .siipicllvamcnip, os princípios da Icoria orral dos roniralos p as disposiiiòcs de diridlí] privado.

§ 1° Os coiiiralos devem estabelecer com clareza e precisão as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direilos.
obrigações e responsabilidades das parles, cm conformidade com os lermos da lirilai-ào e da proposla a (pie se vinculam.
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Contudo e apesar disso, convém analisar se o disposto no artigo 57,

incisos I e II, § 1° da Lei n- 8.666/93:

Art 57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência dos
respectivos créditos orçamentários, exceto quanto aos relativos:

I - aos projetos cujos produtos estejam contemplados nas metas estabelecidas no
Plano Plurianual, os quais poderão ser prorrogados se houver interesse da
Administração e desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório;

II - à prestação de serviços a serem executados de forma contínua, que poderão
ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à obtenção
de preços e condições mais vantajosas para a administração, limitada a sessenta
meses; (Redação dada pela Lei 9.648, de 27.5.98)

§ 1- - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega
admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a
manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro....

Segundo o disposto no artigo supra, a alteração da duração dos contratos

regidos pela Lei de Licitações deve ocorrer com a manutenção das demais cláusulas do contrato,

ou seja, não poderá haver a alteração do prazo, sem que seja mantida as outras cláusulas

contratuais.

Além disso, deve haver uma justificativa plausível para que possa ocorrer

a alteração do prazo contratual, fato esse de suma importância a fim de analisar qual foi o motivo

determinante para a alteração do prazo inicialmente estabelecido.

Em harmonia com o acima exposto, leciona Hely Lopes Meirelles que:

"prorrogação do contrato é o prolongamento de sua vigência
além do prazo inicial, com o mesmo contratado e nas mesmas
condições anteriores. Assim sendo, a prorrogação que é feita
mediante termo aditivo, independe de nova licitação" (in Direito
Administrativo Brasileiro -17^ Edição -1990 - Hely Lopes Meirelles).

Para o aditamento do Contrato já existente, as normas da Lei n^ 8.666/93,

não faz nenhum óbice, desde que fique demonstrado que não haverá vantagem em realizar a

licitação, para a escolha de um novo, tendo em vista a razoabilidade do preço do contrato

vigente.
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Diante do exposto, levando em consideração a autorização legal para a

mutabilidade dos contratos administrativos, opina-se pela possibilidade de prorrogação de

prazo de contratos de serviços contínuos, nos termos do art.57, II da Lei 8666/93, desde que

comprovada que a execução contratual durante todo o período de vigência se deu de forma

regular - com a empresa prestando a contento os serviços contratados; o interesse bilateral das

partes em prorrogar o contrato firmado, e a permanência de condições vantajosas à

administração quando da prorrogação; além de que consta a indicação dos recursos

orçamentários, conforme art. 14, da Lei 8.666/93 e os comprovantes da regularidade da empresa

no momento da prorrogação, não sendo, portanto, a mudança de mandato impedimento para a

prorrogação de quaisquer contratos enquadrados como de natureza contínua.

Assim, deparamos com elementos suficientes, para concluirmos que é

legal, e juridicamente viável a prorrogação de prazo pelo período de 08/07/2024 a

08/07/2025, a partir do final do CONTRATO N° 210/2021/SEMUS, com a empresa CLINICA

DO CORAÇÃO LTDA- CNPI N^ 10.608.268/0001-64, com o valor de R$ 1.242.000,00 (hum

milhão duzentos e quarenta e dois mi! reais) a ser pago no período de 12 (doze), meses,

com valor mensal correspondente a RS 103.500,00 (cento e três mi! e quinhentos reais),

que para tal despesa encontra-se informado a disponibilidade de dotação orçamentária, tendo

em vista a supremacia do interesse público, por está tal procedimento de acordo com o que

preceitua a Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores.

/

Colinas (MA), 28 de junho de 2024.

É o parecer, s.m.j. o ̂

TAMIRES SILVA E SA

OAB/PI 13.627

De acordo.

SOLIANEDA SILVA MONTEIRO SILVA

SECRETÁRIA MUNICIPAL DESAÚDE/SEMUS
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

Nome: CLINICA DO CORACAO LTDA
CNPJ: 10.608.268/0001-64

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. lida Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada á verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 16:49:45 do dia 20/02/2024 <hora e data de Brasília>.

Válida até 18/08/2024.

Código de controle da certidão: 5AE2.9F6D.F242.A2B4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PODÍ V ^ JICIARIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: CLINICA DO CORACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 10.608.268/0001-64

Certidão n°: 46097088/2024

Expedição: 01/07/2024, ãs 11:41:55
Validade: 28/12/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que CLINICA DO CORACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito (a) no CNPJ sob o n° 10 .608 .268/0001-64, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se â verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto ãs obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.



01/07/2024, 11:40 Consulta Regularidade do Empregador

Vbjt

CAIKA ÍCONOMiCA FEDERAL

Certificado de Regularidade do FGTS -
CRF

Inscrição: io.608.2S8/oooi-64
Razão Social: clinica do coracao ltda

Endereço: RUA bela vista sn / serrinha / colinas / ma / 65690-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 de
maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em situação
regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:20/06/2024 a 19/07/2024

Certificação Número: 2024062020061551663705

Informação obtida em 01/07/2024 11:40:47

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de
autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 243343/24 Data da Certidão: 01/07/2024 11:44:39

CPF/CNPJ 10608268000164 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

ubstanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 90 (noventa) dias: 29/09/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirtnada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 01/07/2024 11:44:39
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CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO MARANHAO

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que a Dra. DIANA CRISTINA COUTO DE MELO
LEHMKUHL encontra-se inscrito no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO

ESTADO DO MARANHÃO, sob o número 5438, desde 22/01/2009, estando quite com o
exercício de 2023.

São Luís, 03 de julho de 2024

Certidão emitida no dia 03 de julho de 2024. Válida até o dia 31 de março de 2024.

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Portal
Médico, na Internet, no endereço; http://www.portalmedico.org.br, por meio do código 2LUL0K.



CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO MARANHAO

CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que a Dra, NINA GERES COUTO DE MELO
AROSO encontra-se inscrito no CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO

DO MARANHÃO, sob o número 5439, desde 22/01/2009, estando quite eom o exercício de
2024.

São Luís, 19 de junho de 2024

Certidão emitida no dia 19 de junho de 2024. Válida até o dia 16 de dezembro de 2024.

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade poderá ser confirmada na página do Portal
Médico, na Internet, no endereço: http://www.portalmedico.org.br, por meio do código R8MRMP.
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ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

CNPJ 06.113,682/0001-25

TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N" 210/202 l/SEMUS

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°227/2024/CPL/SEMUS

Tomada de Preços N° 04/202 l/CPL

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO E

VALOR DO CONTRATO N° 210/202 l/SEMUS -
CELEBRADO ENTRE A PREFEITURA
MUNICIPAL DE COLINAS, E A EMPRESA
CLINICA DO CORAÇÃO LTDA- CNPJ N°
10.608.268/0001-64, PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇOS DE SAÚDE NAS ESPECIALIDADES DE
CARDIOLOGIA DA CIDADE DE COLINAS.

A  PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/SECRETARIA MUNICIPAL DE

FINANÇAS/SEMUS, Órgão de Administração Pública em Geral, inscrita no C.N.P.J.(MF) sob o n.°

CNPJ 06.113.682/0001-25, com sede à Praça Dias Carneiro, 402, CENTRO, doravante denominada

simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE
SAÚDE, a Sr\ SOLIANE DA SILVA MONTEIRO SILVA, RG N° 055666252015-3/SESP-
MA, CPF N° 438.068.483-00, residente e domiciliado nesta cidade e do outro lado a empresa

CLINICA DO CORAÇÃO LTDA - CNPJ N° l0.608.268/000l-64, com sede à Rua Bela Vista -
Bairro Serrinha, Colinas - MA, representada pelo DW DIANA CRISTINA COUTO DE MELO
LEHMKUHL, C.I. 776.174.793-87 CIC n.°000001665192-8, SSP/MA, devidamente autorizado a
firmar este ajuste, nos termos das normas estatutárias e nos termos do presente Termo Aditivo de
Prazo, devidamente autorizado pela Prefeita Municipal de Colinas/MA, através do Processo
Administrativo n° 227/2024/SEMUS, Parecer Jurídico N" 165/2024/ASSEJUR, têm como

justos, pactuados e contratados este ajuste, com fundamento legal dos inciso I, e § 1°, inciso II e §
2° do Art. 57 da Lei n" 8.666/93, e suas posteriores alterações, as cláusulas e condições

seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO DO CONTRATO.

O objeto do presente termo é aditar o CONTRATO N." 210/202l/SEMUS, quanto à prorrogação
de prazo pelo período de 08/07/2024 a 08/07/2025, no valor de R$ 1.242.000,00 (hum milhão
duzentos e quarenta e dois mil reais) a ser pago no período de 12 (doze), meses, com valor
mensal correspondente a RS 103.500,00 (cento e três mi! e quinhentos reais), para Contratação
de empresa especializada para prestar serviços de saúde nas especialidades de cardiologia, exames de

b
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radiologia e exames clínicos em geral, para atender as necessidades da população usuária destes
serviços no município de Colinas - Maranhão, conforme especificações, quantitativos e condições
estabelecidas no Anexo I - Especificações e Quantidades e II ~ Plano de Execução dos Serviços e nas

condições previstas neste Edital, peto período de 12 (doze) meses, por meio da Secretaria Municipal
de Saúde.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA - A prorrogação de prazo que trata este instrumento é

de 12 (doze) meses, corresponde a contar do dia 08/07/2024 até 08/07/2025.
CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÁO

O extrato do presente aditivo do CONTRATO N.° 210/202 l/SEMUS será publicado no Diário
Oficial da União.

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO

As partes elegem o Foro da Comarca de Colinas - Maranhão, com exclusão de quaisquer outros por
mais privilegiado que seja, para dirimir as dúvidas e/ou conflitos oriundos da execução deste
contrato.

CLÁUSULA QUINTA - DA RATIFICAÇÃO DAS CLÁUSULAS E CONDIÇÕES - Continua
em pleno vigor todas as Cláusulas e demais condições do Contrato original.

E, para validade do que foi pactuado, formou-se este instrumento em 03 (três) vias de igual
teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, para que produza seus efeitos legais em
juízo e fora dele.

Colinas (Ma), 08 de julho de 2024.

SOLIANE DA SILVA MONTEIRO SILVA.
Secretaria Municipal de Saúde

contratante

Oüiü lÚP
CLINICA DO CORAÇÃO LTDA

CNPJN" 10.608.268/0001-64

DR' DIANA CRISTINA COUTO DE MELO LEHMKUHL

TESTEMUNHAS
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CNPJ 06.113.682/0001-25

Praça Dias Carneiro, 402 CEP 65.690.000
Colinas - MA

QUINTO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N5210/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE - SEMUS.

OBJETO: 3S Quinto Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa especializada na prestação
de serviços médicos, AMPARO LEGAL: inciso II do art 57, art.65 da 8.666/93 e suas Posteriores aiterações e
Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses inicio dia 08/07/2024 a 08/07/2025.
CONTRATADA: CLINICA DO CORAÇÃO LIDA CNPJ N: 10.608.268/0001-64. CONTRATADA: CLINICA DO CORAÇÃO
LTDA CNPJ N: 10.608.268/0001-64.

Colinas/MA - 08 de julho de 2024

CONTRATANTE:

Soliane da Silva Monteiroí '
Secretaria Municipal de Saúde.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS

EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

QUINTO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Ne210/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE - SEMUS
OBJETO; 3® Quinto Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa
especializada na prestação de serviços médicos, AMPARO LEGAL; inciso II do art 57, art.65
da 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO
;12 (doze) meses inicio dia 08/07/2024 a 08/07/2025.
ColInas/MA - 8 de julho de 2024
CONTRATADA: CLINICA DO CORAÇÃO LIDA CNPJ N: 10.608.268/0001-64.
CONTRATANTE: Soliane da Silva Monteiro
Secretaria Municipal de Saúde.

QUINTO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Ne205/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL
ADMÍNISTRAÇÃO/SEMAD
OBJETO; 6® Sexto Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa
especializada na prestação de serviços terceirizados de mão de obras, manutenção de
apoio administrativo em caráter complementar de precisamente " Serviços de Portaria,
Serviços de Auxiliar Administrativo e Serviços de Transporte" para atender a necessidade
da Secretaria Municipal de Administração, AMPARO LEGAL: inciso II do art 57, art_j65 da
8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :06
(seis) meses inicio dia 05/07/2024 3 05/01/2025.
Colinas/MA - 5 de julho de 2024
CONTRATADA: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO - IDG CNPJ N:
03.667.683/0001-23..
CONTRATANTE: Ivan Prudêncio da Silva
Assessor de Finanças.

QUINTO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N9206/2a21
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO/SEMED
OBJETO: 6® Sexto Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa
especializada na prestação de serviços terceirizados de mão de obras, manutenção de
apoio administrativo em caráter complementar de precisamente " Serviços de Portaria,
Serviços de Auxiliar Administrativo e Serviços de Transporte" para atender a necessidade
da Secretaria Municipal de Educação, AMPARO LEGÁL: inciso II do art 57, art.SS da
8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :06
(seis) meses inicio dia 05/07/2024 a 05/01/2025,
*ollnas/MA - 5 de julho de 2024

w  -CONTRATADA: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO - IDG CNPJ N:
^"1)3.667.683/0001-23. CONTRATANTE: Maria do Socorro Barba Torres

Secretaria Municipal de Educação.

QUINTO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N«207/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL SAUDE/SEMUS
OBJETO: 6® Sexto Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa
especializada na prestação de serviços terceirizados de mão de obras, manutenção de
apoio administrativo em caráter complementar de precisamente " Serviços de Portaria,
Serviços de Auxiliar Administrativo e Serviços de Transporte" para atender a necessidade
da Secretaria Municipal de Saúde, AMPARO LEGAL: inciso il do art 57, art.65 da 8.666/93
e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :06 (seis)
meses inicio dia 05/07/2024 a 05/01/2025.
Colinas/MA - S de julho de 2024
CONTRATADA: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO - IDG CNPJ N:
03.667.683/DD01-23.
CONTRATANTE: Soliane da Silva Monteiro
Secretaria Municipal de Saúde.

QUINTO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N8208/2021
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL ASSISTÊNCIA SOCIAL -
SEMAS

OBJETO: 6® Sexto Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa
especializada na prestação de serviços terceirizados de mão de obras, manutenção de
apoio administrativa em caráter complementar de precisamente " Serviços de Portaria,
Serviços de Auxiliar Administrativo e Serviços de Transporte" para atender a necessidade
da Secretaria Municipal de Assistência Social, AMPARO LEGAL: inciso II do art 57, art.65 da
8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :05
(seis) meses inicio dia 05/07/2024 a 05/01/2025.
Colinas/MA - 5 de julho de 2024
CONTRATADA: INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO E GESTÃO - IDG CNPJ N:
03.667.683/0001-23.
CONTRATANTE: Jardânia Viana de Oliveira Freitas
Secretaria Municipal de Assistência Social.

TERCEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N9221/2Q21
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO - SEMED
DBJETO: 3® Terceiros Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa
ispecializada na prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva das unidades
escolares, AMPARO LEGAL; inciso II do art 57, art.65 da 8.666/93 e suas Posteriores
alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses inicio dia
21/07/2024 a 21/07/2025.
Colinas/MA - 19 de julho de 2024
CONTRATADA; NF CONSTRUTORA LIDA CNPJ N: 10.731.608/0001-40.
CONTRATANTE: Maria do Socorro Borba Torres.
Secretaria Municipal de Educação.

SÉTIMO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO NB231/2017
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE - SEMUS
OBJETO: 7® Sétimo Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa
especializada na conclusão da Unidade Básica de Saúde - ÜBS, Boa Sorte, AMPARO LEGAL;
inciso II do art 57, art.65 da 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços,
PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses inicio dia 22/07/2024 a 22/07/2025.
Colinas/MA - 22 de julho de 2024
CONTRATADA: EMMA EMPREENDIMENTOS DE ENGENHARIA DO MARANHÃO LTDA ■ CNPJ
N: 13.047.705/0001-06.
CONTRATANTE: Soliane da Silva Monteiro
Secretaria Municipal de Saúde.

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO Nei71/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL SAÚDE - SEMUS
OBJETO: 2® Segundo Termo Aditivo do contrato referente à; Contratação de uma empresa
especializada no monitoramentos do sistema E-SUS APS, AMPARO LEGAL: inciso II do art
57, artBS da 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE
PRORROGAÇÃO :12 (doze) meses inicio dia 25/07/2024 a 25/07/2025.
Colinas/MA - 25 de julho de 2024
CONTRATADA; WM APOIO A GESTÃO DE SAÚDE E TECNOLOGIA DO PíAUl LTDA - CNPJ N:
43.735.220/0001-76.
CONTRATANTE: Soliane da Silva Monteiro
Secretaria Municipal de Saúde.

SEGUNDO TERMO ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N8166/2012
PREFEITURA MUNICIPAL DE COUNAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL INFRAESTRUTURA- SEMIE
OBJETO: 2® Segundo Termo Aditivo do contrato referente à: Contratação de uma empresa
especializada Pavimentação Asfáltica, AMPARO LEGAL; inciso 11 do art 57, art.SS da
8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, PRAZO DE PRORROGAÇÃO :12
(doze) meses inicio dia 07/07/2024 a 07/07/2025.
Colinas/MA - 5 de julho de 2024
CONTRATADA: I.S GUIMARÃES & CIA LTDA - CNPJ N: 08.805.639/0001-56.
CONTRATANTE: Ivan Prudêncio da Silva.

Assessor de Finanças.

Estã documetitd pode ser verificada no endereço eletrônica

http://www.in.gov.br/aulBiticklade.fnítíl, pelo código OS302024072900227

EXTRATO DO CONTRATO N® 30/2024

DE COUNAS/MA SECRETARIAPREFEITURA MUNICIPAL

ADMINISTRAÇÃO/SEMAD
OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços consultivos
técnicos especializados em engenharia elétrica para apurar irregularidades, desvios e
recuperar valores pagos a maior nas contas de energia elétrica, especialmente as
relacionadas aos pagamentos das contas de energia elétrica, ditos (Próprios e Iluminação
Pública) da Prefeitura Municipal de Colinas/Ma, do Valor a importância global estimada de
rS 250.000,00 (duzentos e cinqüenta mil reais), correspondente a RS 0,25 (vinte e dnco
centavos de real) de cada RS 1,00 (um real) sobre os valores recuperados em favor do
Município, cujo o montante estíma-se em RS 500.000,00 (quinhentos mil reais), efetuado
de acordo com a Proposta Comercial,, CONTRATADA IMPULCETTO SERVIÇOS ELÉTRICOS
LTDA. ME, pessoa jurídica de direito privado, com CNPJ n® 13.601.773/0001-7S,, -
MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO r® 04/2024, AMPARO LEGAL: Lei Federal n*
8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze)
meses.

, VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses.
Colinas - (MA), 23 de julho de 2024
CONTRATANTE: Sr Ivan Prudêncio da Silva.
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

EXTRATO 00 CONTRATO N® 95/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO/SEMED
OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de materiais de consumo (expediente,
limpeza e gêneros alimentícios) para Unidades Escolares, conforme as especificações,
quantidades e condições contidas neste Contrato, Termo de Referência e Proposta de
Preços da Contratada valor RS:333.606,32 (trezentos e trinta e três mil sefscentos e seis
reais e trinta e dois centavos )„ CONTRATADA FJ DA SILVA NOLETO, inscrita no C.N.PJ sob
o  n.® 19.066.049/0001-75, pessoa jurídica de direito privado, com CNPJ n®
13.601.773/0001-75,, - MODALIDADE; PREGÃO ELETRÔNICO n® 16/2023, AMPARO LEGAL;
Lei Federal n° 8.666/93 e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA; 12
(doze) meses.
, VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses.
Colinas - (MA), 15 de abril de 2024
CONTRATANTE: Sr Maria do Socorro Borba Torres.
Secretaria Municipal de Educação.

EXTRATO DO CONTRATO N® 93/2024

PREFEITURA MUNICIPAL DE COLINAS/MA - SECRETARIA MUNICIPAL EDUCAÇÃO/SEMED
OBJETO; Contrato tem por objeto a Registro de preços para futura contratação de empresa
para prestação de serviços de manutenção e adaptações dos Prédios e Logradouros
Públicos (Secretaria Municipal de Educação) da cidade Colinas - MA, Contratada valor R$
428.522,30 (quatrocentos e vinte e oito mil quinhentos e vinte e dois reais e trinta
centavos),. CONTRATADA N.F CONSTRUTORA EIRELI, inscrita no C.N.P.J sob o n.®
10.731.608/0001-40,pessoa jurídica de direito privado, com CNPJ n® 13.601.773/0001-75,,
- MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO n® 07/2023, AMPARO LEGAL: Lei Federal n' 8.666/93
e suas Posteriores alterações e Proposta de Preços, VIGÊNCIA: 12 (doze) meses.
, VIGÊNCIA: até 12 (doze) meses.
Colinas - (MA), 4 de março de 2024
CONTRATANTE: Sr Ivan Prudêncio da Silva.
Assessor de Relações Institucionais e Planejamento.

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE BACELAR

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

OITAVO TERMO DE ADITIVO DE PRAZO DO CONTRATO N91211/2021AP/18
PARTES: Prefeitura Municipal de Duque Bacelar/MA, através da Secretaria Municipal de
Administração, Finanças e Infraestrutura e a empresa N GUIMARÃES CONTRUÇÕES EIRELI,
CNPJ 29.264.503/0001-56; OBJETO obras de pavimentação em vias públicas do município
de Duque Bacelar, pavimentação em bloco sextavado de acordo com as especificações
constantes do projeto Básico - Anexo I; O presente Aditivo tem a finalidade de alterar a
Cláusula Vigésima Sexta do contrato n® 1211/2021, que passa a vigorar com a seguinte
redação: Fica alterado o prazo para execução das obras por mais 04 (quatro) meses, a
partir do dia 01/07/2024 até 01/11/2024, nos termos da Lei 8.666/93. As demais cláusulas
ficam inalteradas. SIGNATÁRIOS Sr Bismarck Sauaia Guimarães, CPF n ° XXX.032.181-XX,
pela CONTRATADA e o Sr. Robert Otoni Furtado Oliveira, CPF n® XXX.961.273-XX, Secretário
Municipal de Administração, Finanças e Infraestrutura, Ordenador de Despesa
pela CONTRATANTE.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ESTREITO

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

8' TERMO ADITIVO. REF. AO CONTRATO DE N°. 2018092701. OBJETO: o presente termo
aditivo tem como objeto a PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA do contrato firmado entre as
partes em 27/09/2018, NOS TERMOS DO ARTIGO 57, INCISO 11, §1®, INCISOS 111 E Vi, DA LEI
FEDERAL 8.666/93. OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO
DE SERVIÇOS DE ÍMPANTAÇÃO DE SISTEMA DE ABASTECiMENTO DE AGUA NA ZONA RURAL
DE ESTREITO/MA, na localidade Chapadinha e Luis Rocha, de acordo com as condições no
memorial descritivo, convênio FUNASA n® 842462/15 Ministério da Saúde. CONTRATANTE:
PREFEITURA DE ESTREITO/MA, neste ato representado pela Secretária Municipal de Saúde,
a senhora DARILENE DOS SANTOS LOBO, brasileira, portadora do RG N' 033XXXXXXXX78 e
CPF N° 936.XXX.XXX-34. CONTRATADO; CRISTAL PERFURAÇÕES DE POÇOS ARTESIANOS
LTDA-EPP, CNPJ/MF N. 9 10.939.674/0001-00, neste ato. representada pela, SRA. SANDRA
FERREIRA COSTA MILHOMEM, PORTADOR DO RG N. e 714.XXX.975 SSP/MA E DO CPF/MF
N. 9 a39.XXX.XXX-06. O prazo de vigência e execução do contrato N® 2018092701 fica
prorrogado até 31/12/2024, contados a partir de 30/06/2024, data do término do prazo
anteriormente acordado. ESTREITO - MA, 27 de Junho de 2024.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAÚ

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

PRIMEIRO TERMO ADITIVO
REF.: REF. Processo Adm 5602/2024 - PARTES: MUNICÍPIO DE GRAJAU/MA, através de sua
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE e a empresa LUMES COMERCIO OPTICO LTDA - OBJETO: O
presente termo aditivo tem como objeto à alteração quantitativa, mediante o ACRÉSCIMO do
quantitativo, no percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do contrato firmado entre as
partes, em 19/04/2024. nos termos previsto na lei 8.666/93 - DO VALOR: O valor do presente
Aditivo é de R$ 78.732,50(setenta e oito mil, setecentos e trinta e dois reais e cinqüenta
centavos), que corresponde um percentual de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicialmente contratado, passando este de rS 314.930,00 (trezentos e quatorze mil novecentos
e trinta reais) para R$ 393.662,50 (trezentos e noventa e três mil. seiscentos e sessenta e dois
reais e cinqüenta centavos) - DOTAÇAO ORÇAMENTÁRIA: Permanece inalterada - BASE LEGAL:
O presente termo aditivo decorre de autorização do (Ordenador de Despesa), e encontra
amparo legal no artigo 65, da Lei n.® 8.666/93 c/c a Cláusula Nona do Contrato n®. 058/2024,
firmado entre as partes.
Grajaú-MA, 9 de julho de 2024.
MARCELO AUGUSTO SARROS MOURÃO - Secretário Municipal de Saúde, pelo CONTRATANTE e
DANIEL ANTONIO CARDOSO, pela CONTRATADA.
SIGNATÁRIOS.

Documento assinado digitalmente conforme MP rfi 2.200-2 de 24/0S/2001, |CP
que institui a Infraestrutura de Oiaves Publicas Brasileira • iCP-Brasií. B?***


